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ATA DE JULGAMENTO

ATA No 23 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

Ao(s) dez de julho de dois mil, vinte e três, nesta cidade de Manaus, reuniu-se às oito horas, em sessão
ordinária, na sala de sessões, a egrégia Terceira Câmara Cível, com a presença dos(as) Excelentíssimos(as)
Senhores(as):  Desembargador  Airton  Luís  Corrêa  Gentil  -  Presidente,  Desembargador  João  de  Jesus
Abdala  Simões,  Desembargador  Domingos  Jorge  Chalub  Pereira,  Desembargador  Lafayette  Carneiro
Vieira Júnior, Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho, Desembargadora Mirza Telma de Oliveira
Cunha e do Dr. Elvys de Paula Freitas, Representante do Ministério Público. Ao iniciar-se a sessão, posta
em discussão e não impugnada, foi aprovada a ata anterior. JULGAMENTOS. 1) Agravo de Instrumento
nº: 4001730-24.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Agravante: Arthur Virgílio do Carmo Ribeiro Neto, Agravante: Elizabeth Pereira Valeiko Braga,
Agravado:  C.m.  Rodrigues  Comunicação  –  Me  (Portal  Cm7).  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador
AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento nº 4001730-24.2022.8.04.0000, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  que  compõem  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos em conhecer e desprover o recurso
de Agravo de Instrumento, nos termos do voto do desembargador relator.  Participaram do julgamento
os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Abraham  Peixoto  Campos  Filho  e   Lafayette  Carneiro  Vieira  Júnior.  2)
Apelação  Cível  nº:  0000098-67.2018.8.04.6500  de  Fórum  de  Presidente  Figueiredo/Vara  Única   de
Presidente Figueiredo. Apelante: Ana Valéria Lins Cabral de Carvalho, Apelado: Ciclo Cairu Ltda. Relator
o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e
discutidos  estes  autos  de  Apelação Cível  nº  0000098-67.2018.8.04.6500,  em que são  partes  as  acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e
desprover  o  recurso  de  Apelação,  nos  termos  do  voto  do  desembargador  relator.   Participaram  do
julgamento  os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Abraham Peixoto  Campos  Filho  e   Lafayette  Carneiro  Vieira
Júnior. 3) Apelação Cível nº: 0657771-27.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Zulmar Augusto de Souza, Apelado: Banco Industrial do
Brasil  S/A.  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  AIRTON  LUÍS  CORRÊA  GENTIL.  Decisão:
ACÓRDÃO.Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0657771-27.2022.8.04.0001,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que
compõem  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  por
unanimidade  de  votos,  em  conhecer  e  desprover  o  recurso  de  Apelação,  nos  termos  do  voto  do
desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos
Filho e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 4) Apelação Cível nº: 0747528-32.2022.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro  Henoch Reis/3ª  Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho.  Apelante:  Banco  Bmg S/A,
Apelado: Adivaldo Carneiro. Relator o Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL.
Decisão:  ACÓRDÃO.Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Apelação  Cível  nº
0747528-32.2022.8.04.0001,  em  que  são  partes  as  acima  indicadas,  ACORDAM  os  Excelentíssimos
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Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira Câmara Cível  do Tribunal  de Justiça do
Estado  do  Amazonas,  por  unanimidade  de  votos,  em  conhecer  e  prover   parcialmente  o  recurso  de
apelação, nos termos do voto do desembargador relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).    Abraham Peixoto  Campos Filho  e   Lafayette  Carneiro  Vieira  Júnior.  5)  Apelação Cível  nº:
0707275-02.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Apelante: Jocinalda Chaves de Menezes, Apelado: Banco Industrial do Brasil S/A. Relator o
Exmo. Sr. Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL. Decisão: ACÓRDÃO.Vistos, relatados e
discutidos  estes  autos  de  Apelação Cível  nº  0707275-02.2022.8.04.0001,  em que são  partes  as  acima
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Egrégia Terceira
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e
desprover  o  recurso  de  Apelação,  nos  termos  do  voto  do  desembargador  relator.   Participaram  do
julgamento  os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Abraham Peixoto  Campos  Filho  e   Lafayette  Carneiro  Vieira
Júnior. 6) Agravo de Instrumento nº: 4007196-96.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/3ª  Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho.  Agravante:  Hyssa  Abrahim  &  Cia  Ltda,  Agravado:
Pinheiro  Fundacoes  Ltda.  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  LAFAYETTE  CARNEIRO  VIEIRA
JÚNIOR.  Decisão:  Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Agravo  de  Instrumento  nº
4007196-96.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  por  UNANIMIDADE de  votos,  e  em dar  parcial  provimento  ao
Recurso e chamar o feito à ordem para determinar o novo julgamento dos embargos de declaração n.º
0001014-75.2016.8.04.0000.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto
Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 7) Apelação Cível nº: 0741014-63.2022.8.04.0001 de
Capital  -  Fórum Ministro  Henoch  Reis/16ª  Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho.  Apelante:  Banco
Bradesco S.a., Apelado: Banco Bradesco S.a., Apelante: Antonilde Barbosa da Silva, Apelado: Antonilde
Barbosa  da  Silva.  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0741014-63.2022.8.04.0001, de
Manaus  (AM),  em  que  são  partes  as  acima  indicadas,  ACORDAM,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, e em dar parcial provimento ao Recurso interposto pelo Banco
Bradesco S.A. e reconhecer a prejudicialidade do recurso interposto por Antonilde Barbosa da Silva.  
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).  Srs(as).    Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos
Jorge Chalub Pereira.  8)  Apelação Cível  nº:  0733094-72.2021.8.04.0001 de Capital  -  Fórum Ministro
Henoch  Reis/17ª  Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho.  Apelante:  Banco  Industrial  do  Brasil  S/A,
Apelada:  Antonia  Correa  de  Souza.  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  LAFAYETTE  CARNEIRO
VIEIRA  JÚNIOR.  Decisão:  Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Apelação  Cível  nº
0733094-72.2021.8.04.0001,  em  que  são  partes  as  acima  indicadas,  ACORDAM  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em conhecer e negar provimento ao Recurso, nos
termos do voto Desembargador Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham
Peixoto  Campos  Filho  e   Domingos  Jorge  Chalub  Pereira.  9)  Apelação  Cível  nº:
0603388-13.2021.8.04.4600 de Fórum de Iranduba/1ª Vara de Iranduba. Apelante: Benedita Machado da
Costa,  Apelado:  Amazonas  Distribuidora  de  Energia  S/A.  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador
LAFAYETTE  CARNEIRO  VIEIRA  JÚNIOR.  Decisão:  Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de
Apelação Cível nº 0603388-13.2021.8.04.4600, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  que  compõem  a  Terceira  Câmara  Cível
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar
provimento ao Recurso, nos termos do voto Desembargador Relator.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 10) Apelação
Cível  nº:  0689402-86.2022.8.04.0001  de  Capital  -  Fórum  Ministro  Henoch  Reis/2ª  Vara  Cível  e  de
Acidentes  de  Trabalho.  Apelante:  Maria  Ana  Angelica  Cordeiro  Ribeiro,  Apelado:  Banco  Fisca  S.a.
Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  LAFAYETTE  CARNEIRO  VIEIRA  JÚNIOR.  Decisão:  Vistos,
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relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0689402-86.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em
que  são  partes  as  acima  indicadas,  ACORDAM,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  que
compõem  a  Terceira  Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amazonas,  por
UNANIMIDADE de votos, e em dar provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o
julgado. Proferiu sustentação oral, Dr. Damião Junio Pereira Bonifácio, Advogado do Apelado. Participou
da videoconferência o Exmo. Sr. Dr. Elvys de Paula Freitas, Representante Ministerial.  Participaram do
julgamento  os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Abraham  Peixoto  Campos  Filho  e   Domingos  Jorge  Chalub
Pereira. 11) Apelação Cível nº: 0701673-64.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Maria de Nazaré Cerdeira, Apelado: Banco Fisca S.a,
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE
CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
0701673-64.2021.8.04.0001,  em  que  são  partes  as  acima  indicadas,  ACORDAM  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE de votos, em conhecer e negar provimento ao Recurso, nos
termos do voto Desembargador Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham
Peixoto  Campos  Filho  e   Domingos  Jorge  Chalub  Pereira.  12)  Embargos  de  Declaração  Cível  nº:
0006594-13.2021.8.04.0000  de  Capital  -  Fórum  Ministro  Henoch  Reis/4ª  Vara  da  Fazenda  Pública.
Embargante:  Estado  do  Amazonas,  Embargado:  Wanderley  Barros  de  Souza.  Relator  o  Exmo.  Sr.
Desembargador  LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR.  Decisão:  Vistos,  relatados  e  discutidos
estes autos de  Embargos de Declaração Cível nº 0006594-13.2021.8.04.0000, de Manaus (AM), em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem
a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  UNANIMIDADE de
votos,  em  acolher  os  Embargos,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator.RELATÓRIOÉ  o
relatório.VOTOÉ como voto.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto
Campos  Filho  e   Domingos  Jorge  Chalub  Pereira.  13)  Embargos  de  Declaração  Cível  nº:
0013814-28.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho.  Embargante:  Banco Industrial  do Brasil  S/A,  Embargada:  Hellen Passos  Santana.  Relator  o
Exmo. Sr. Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: UNANIMIDADE DE
VOTOS,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.   Participaram do julgamento  os(as)  Exmos(as).
Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Domingos Jorge Chalub Pereira. 14) Embargos de Declaração
Cível  nº:  0003193-35.2023.8.04.0000  de  Capital  -  Fórum  Ministro  Henoch  Reis/5ª  Vara  Cível  e  de
Acidentes  de  Trabalho.  Embargante:  Maria  Eliene  Alencar  Viana,  Embargado:  Instituto  Nacional  do
Seguro Social - Inss, Promotor: Pedro Bezerra Filho, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas.
Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  LAFAYETTE  CARNEIRO  VIEIRA  JÚNIOR.  Decisão:  Vistos,
relatados e discutidos estes autos de  Embargos de Declaração Cível nº 0003193-35.2023.8.04.0000, de
Manaus  (AM),  em  que  são  partes  as  acima  indicadas,  ACORDAM,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas,  por   UNANIMIDADE  de  votos,  em  acolher  os  Embargos,  nos  termos  do  voto  do
Desembargador  Relator.RELATÓRIOTrata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por  Maria  Eliene
Alencar  Viana  inconformada  com  o  v.  Acórdão  por  mim  proferido,  exarado  nos  autos  da  Ação
Previdenciária,  processo  n°  0646678-04.2021.8.04.0001,  que  conheceu  e  deu  parcial  provimento  ao
Recurso de Apelação, a fim de reformar a sentença em parte apenas para conceder o benefício de auxílio-
acidente.VOTOÉ como voto.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham Peixoto
Campos  Filho  e   Domingos  Jorge  Chalub  Pereira.  15)  Embargos  de  Declaração  Cível  nº:
0003874-05.2023.8.04.0000  de  Capital  -  Fórum  Ministro  Henoch  Reis/2ª  Vara  da  Fazenda  Pública.
Embargante:  Estado  do  Amazonas,  Embargado:  Francisco  Araujo  dos  Reis.  Relator  o  Exmo.  Sr.
Desembargador  LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR.  Decisão:  Vistos,  relatados  e  discutidos
estes autos de  Embargos de Declaração Cível nº 0003874-05.2023.8.04.0000, de Manaus (AM), em que
são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem
a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por  UNANIMIDADE de
votos,  em  rejeitar  os  Embargos,  nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Relator.   Participaram  do
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julgamento  os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Abraham  Peixoto  Campos  Filho  e   Domingos  Jorge  Chalub
Pereira. 16) Embargos de Declaração Cível nº: 0004466-49.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/4ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco Itaú S/A, Embargado: Roberto
Cesar  Mestrinho  de  Oliveira  Filho.  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  LAFAYETTE  CARNEIRO
VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de  Embargos de Declaração Cível nº
0004466-49.2023.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas, por  UNANIMIDADE de votos, em rejeitar os Embargos, nos termos
do voto do Desembargador Relator.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Abraham
Peixoto  Campos  Filho  e   Domingos  Jorge  Chalub  Pereira.  17)  Agravo  Interno  Cível  nº:
0001907-22.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Agravante: Ibero Participações Ltda, Agravado: Energia Participações e Representações S.A..
Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  LAFAYETTE  CARNEIRO  VIEIRA  JÚNIOR.  Decisão:  Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Agravo Interno Cível  nº 0001907-22.2023.8.04.0000, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem a  Terceira  Câmara  Cível  do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do Estado do Amazonas,  por
UNANIMIDADE de votos, conhecer e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto Desembargador
Relator.   Participaram do  julgamento  os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Abraham Peixoto  Campos  Filho  e  
Domingos Jorge Chalub Pereira. 18) Agravo de Instrumento nº: 4005713-31.2022.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Andre Luis Toledano
Pereira,  Agravado:  Condomínio  Residencial  Ponta  Negra  2.  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador
ABRAHAM PEIXOTO CAMPOS FILHO. Decisão: ACÓRDÃOVistos, discutidos e relatados estes autos
de  Agravo  de  Instrumento  n.º  4005713-31.2022.8.04.0000,  ACORDAM  os  Desembargadores  que
integram a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso para negar a ele provimento, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar o
julgado.Manaus,  .   Participaram  do  julgamento  os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Domingos  Jorge  Chalub
Pereira e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 19) Apelação Cível nº: 0648187-38.2019.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Manoel Ribeiro de
Farias, Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Apelado: Agência da Previdência Social -
Atendimento de Demandas Judiciais - APSADJ, Apelado: Procuradoria Federal No Estado do Amazonas,
MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Maria José da Silva Nazaré. Relator o
Exmo.  Sr.  Desembargador  ABRAHAM  PEIXOTO  CAMPOS  FILHO.  Decisão:  ACÓRDÃOVistos,
discutidos e relatados estes autos de  n.º 0648187-38.2019.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores
que integram a  Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso e dar a ele provimento, nos termos do voto do Relator, que passa a integrar
o julgado.Manaus,  .   Participaram do julgamento os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Domingos Jorge Chalub
Pereira e  Lafayette Carneiro Vieira Júnior. 20) Apelação Cível nº: 0675530-38.2021.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Darcilene Miranda de
Souza Rodrigues,  Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social  -  Inss,  MPAM: Ministério Público do
Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr. Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA.
Decisão:  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Autos  de  Apelação  Cível  n.
0675530-38.2021.8.04.0001  -  Capital  -  Fórum  Ministro  Henoch  Reis  -  em  que  são  partes  as  acima
nominadas.ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Terceira Câmara
Cível  deste Egrégio Tribunal, por UNANIMIDADE de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso
interposto, conforme as razões constantes do voto condutor desta decisão.  Participaram do julgamento
os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Lafayette  Carneiro  Vieira  Júnior  e   Abraham Peixoto  Campos  Filho.  21)
Apelação  Cível  nº:  0601106-65.2022.8.04.4600  de  Fórum de  Iranduba/1ª  Vara  de  Iranduba.  Apelado:
Amazonas Distribuidora Energia S/A, Apelante: Talia de Oliveira Azevedo, MPAM: Ministério Público do
Estado  do  Amazonas,  ProcuradorMP:  SARAH  PIRANGY  DE  SOUZA.  Relator  o  Exmo.  Sr.
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA. Decisão:  Vistos,  relatados e discutidos os
presentes Autos de Apelação Cível  n.  0601106-65.2022.8.04.4600 -  Fórum de Iranduba -  em que são
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partes  as  acima nominadas.ACORDAM os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  integrantes  da
Terceira  Câmara Cível   deste  Egrégio Tribunal,  por  UNANIMIDADE de votos,  em conhecer  e  negar
provimento  ao  recurso  interposto,  conforme  as  razões  constantes  do  voto  condutor  desta  decisão.  
Participaram do julgamento os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Lafayette  Carneiro  Vieira  Júnior  e   Abraham
Peixoto Campos Filho. 22) Embargos de Declaração Cível nº: 0002199-07.2023.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/17ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Banco Bradesco
S.a.,  Embargado:  Diogo  Luciano  Ugarte  Gadelha.  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  DOMINGOS
JORGE CHALUB PEREIRA. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes Autos de Embargos de
Declaração  n.  em  que  são  partes  as  acima  nominadas.ACORDAM  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores integrantes da   deste Egrégio Tribunal, por UNANIMIDADE de votos, em conhecer e
acolher os Embargos apenas com efeito integrativo, conforme as razões constantes do voto condutor desta
decisão.   Participaram do julgamento  os(as)  Exmos(as).  Srs(as).    Lafayette  Carneiro  Vieira  Júnior  e  
Abraham Peixoto Campos Filho. 23) Apelação Cível nº: 0637708-15.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Banco Bradesco S.a., Apelado:
Dionizio  Pereira  Simão.  Relator  o  Exmo.  Sr.  Desembargador  LAFAYETTE  CARNEIRO  VIEIRA
JÚNIOR.  Decisão:  Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  Apelação  Cível  nº
0637708-15.2021.8.04.0001,  em  que  são  partes  as  acima  indicadas,  ACORDAM  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores que compõem a Terceira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso, nos
termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Abraham Peixoto Campos Filho e  Airton Luís Corrêa Gentil. 24) Agravo de Instrumento nº:
4007575-71.2021.8.04.0000  de  Capital  -  Fórum  Ministro  Henoch  Reis/2ª  Vara  da  Fazenda  Pública.
Agravante: E.p.o. Comércio de Derivados de Petróleo Ltda - Epp, Agravado: Ipiranga Produtos de Petroleo
S.a., MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas, ProcuradorMP: Maria José da Silva Nazaré.
Relator  o Exmo. Sr.  Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA. Decisão:  Maioria  de
votos, nos termos do voto divergente. Com a devolução dos autos, o E. Des. Lafayette Carneiro Vieira
Júnior acompanhou a divergência. Redator do Acórdão, Des. Airton Luís Corrêa Gentil.  Participou da
videoconferência o Exmo. Sr. Dr. Elvys de Paula Freitas, Representante Ministerial. Acórdão pendente de
leitura. Designado para o acórdão o Exmo. Sr. Desembargador Airton Luís Corrêa Gentil. Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as).  Srs(as).    Lafayette Carneiro Vieira Júnior e  Airton Luís Corrêa Gentil.
ADIADOS.  Pelo  Exmo.  Sr.  Desembargador  JOÃO  DE  JESUS  ABDALA  SIMÕES:  Agravo  de
Instrumento nº: 4007768-86.2021.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de
Acidentes  de  Trabalho,  Apelação  Cível  nº:  0686807-85.2020.8.04.0001  de  Capital  -  Fórum  Ministro
Henoch Reis/2ª  Vara da Fazenda Pública,  Apelação Cível nº:  0624808-44.2014.8.04.0001 de Capital  -
Fórum  Ministro  Henoch  Reis/8ª  Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho,  Apelação  Cível  nº:
0753031-68.2021.8.04.0001  de  Capital  -  Fórum  Ministro  Henoch  Reis/3ª  Vara  da  Fazenda  Pública,
Apelação Cível nº: 0759451-26.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª Vara Cível e
de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0661692-62.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch  Reis/1ª  Vara  da  Fazenda  Pública,  Agravo  de  Instrumento  nº:  4004901-86.2022.8.04.0000  de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo de Instrumento
nº: 4009446-05.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Apelação Cível nº: 0600185-32.2021.8.04.5800 de Fórum de Maués/2ª Vara de Maués, Apelação
Cível nº:  0634054-30.2015.8.04.0001 de Capital  -  Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da
Dívida  Ativa  Estadual,  Apelação  Cível  nº:  0653749-28.2019.8.04.0001  de  Capital  -  Fórum  Ministro
Henoch Reis/5ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0629658-39.2017.8.04.0001 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/18ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº:
0610638-96.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa
Municipal, Apelação Cível nº: 0630319-42.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0765406-67.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro  Henoch  Reis/5ª  Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho,  Apelação  Cível  nº:
0725730-15.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Cível e de Acidentes de
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Trabalho, Apelação Cível nº: 0660452-72.2019.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/16ª
Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0697042-77.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
Ministro  Henoch  Reis/1ª  Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho,  Embargos  de  Declaração  Cível  nº:
0004096-70.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES: Apelação Cível
nº: 0631921-49.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara da Fazenda Pública,
Apelação Cível nº: 0204330-22.2010.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e
de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0227720-21.2010.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação Cível nº: 0207684-55.2010.8.04.0001
de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr.
Desembargador AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL: Apelação Cível nº: 0649479-87.2021.8.04.0001 de
Capital  -  Fórum Ministro Henoch Reis/6ª  Vara Cível  e de Acidentes de Trabalho,  Apelação Cível  nº:
0766826-78.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de
Trabalho, Apelação Cível nº: 0616772-08.2017.8.04.0001 de Capital -  Fórum Ministro Henoch Reis/9ª
Vara  Cível  e  de  Acidentes  de  Trabalho.  Pela  Exma.  Sra.  Desembargadora  MIRZA  TELMA  DE
OLIVEIRA  CUNHA:  Apelação  Cível  nº:  0631514-38.2017.8.04.0001  de  Capital  -  Fórum  Ministro
Henoch Reis/1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo
Senhor Presidente encerrou a sessão.

E, para constar, eu, Secretária, lavrei a presente e assino.

Tânia Mara Garcia Mafra                        Des. Airton Luís Corrêa Gentil    
Secretária                                                 Presidente    
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